
Prefeitura Municipal de Umuarama 
Estado do Paraná 

DECRETO N.o 	017 

Libera datas ,caucionadas no Jardim 	San 

Fernando. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE UMUARAMA, ESTADO DO PARANÁ, no 

uso de suas atribuições legais, 

CONSIDERANDO o teor do Requerimento protocolado sob nQ 

5540/91; 

CONSIDERANDO as informações contidas no requerimento su 

pradito, que dão conta do cumprimento das obrigações que deram 

origem à caução, mesmo que executadas pela Municipalidade; 

DECRETA: 

Art. 1Q. Fica liberada a caução incidente sobre os imó 

veis abaixo mencionados, dados em garantia para a execução da 

rede,de iluminação pública, rede de água potável e arborização, 

alem;de rede de galerias de águas pluviais, no loteamento 	de 

nominado Jardim San Fernando, desta cidade de Umuarama, aprova 

do através de Decreto nQ 183/84. 

- Datas de terras nQs. 06 e 08 da Quadra 03 - 	Jardim 

San Fernando. 

Art. 2Q. Será lançado à conta do requerente A. Romero e 

Cia Ltda., o valor correspondente à execução dos serviços de ga 

lerias de águas pluviais realizados pela Administração 	muni 

cipal. 



017 
Art. 3Q. Este Decreto entre em vigor na data de sua 

blicação, revogadas as disposições em contrário.' 

PAÇO MUNICIPAL, aos 'Ia de janeiro de 1992. 

DRE CERANTO 

Prefeito Municipal 

JOSÉ LUIZ DE MORAES 

Secretário de Administração 

EDNO MITSUO KAMI 

Secretário de Obras e Urbanismo 
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Estado do Paraná 
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